REQUERIMENTO N° , DE 2023
(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Requer que seja determinada a
tramitacdo em separado do Projeto de Lei n°
2.373, de 2023, de minha autoria, que
dispbe sobre a Violéncia Obstétrica e
Ginecoldgica na assisténcia a saude da
mulher no ambito dos servicos publicos e
privados de saude, por meio de sua
desapensacgao do Projeto de Lei n® 2.589, de
2015, do Deputado Pr. Marco Feliciano, que
dispbde sobre a criminalizagdo da violéncia
obstétrica.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 139, inciso |, e do art.
142 do Regimento Interno da Camara dos Deputados (RICD), seja
desapensado o Projeto de Lei n° 2.373, de 2023, de minha autoria, que dispde
sobre a Violéncia Obstétrica e Ginecoldgica na assisténcia a saude da mulher
no ambito dos servigos publicos e privados de saude, do Projeto de Lei n°
2.589, de 2015, do Deputado Pr. Marco Feliciano, que dispbe sobre a

criminalizagao da violéncia obstétrica.

JUSTIFICAGAO

O nosso pleito fundamenta-se na substancial divergéncia
tematica entre os dois projetos em discussao. Esta divergéncia, por sua vez,
contraria os principios estabelecidos no Regimento Interno da Camara dos

Deputados relativos a apensacgao de proposigdes.

Inicialmente, o Projeto de Lei (PL) n° 2.589, de 2015, principal,

busca a tipificacdo da violéncia obstétrica como constrangimento ilegal.
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Paralelamente, o PL n°® 190, de 2023, propde a classificacdo da violéncia

obstétrica como um tipo criminal especifico.

Por outro lado, o PL n°® 2.373, de 2023, de minha propria
autoria, tem como meta estabelecer minuciosamente as definicdes que
abarcam a violéncia obstétrica e ginecoldgica, abrangendo uma diversidade de
manifestagcbes, que englobam aspectos fisicos, psicolégicos, sexuais,
institucionais, materiais e midiaticos. Além de reconhecer o principio
fundamental da autonomia feminina e permitir que as mulheres exercam
plenamente seus direitos e garantias basicas como seres humanos, o PL
também busca implementar politicas publicas que abranjam a atencéao integral

a saude da mulher que se encontra em situagao de violéncia obstétrica.

Um dos focos centrais deste Projeto € assegurar que a
assisténcia oferecida as mulheres durante os procedimentos obstétricos e
ginecolégicos seja permeada por compaixao, respeito e auséncia de quaisquer
formas de discriminagdo. Ademais, a iniciativa almeja preservar o direito da
mulher de colaborar, em conjunto com a equipe de profissionais da saude, na
elaboracdo de um plano de parto personalizado, adaptado as suas preferéncias

e necessidades especificas.

Além disso, o PL busca incentivar a realizagdo de pesquisas
voltadas a prevencdo da violéncia obstétrica, consciente da relevéancia de
ancorar politicas e praticas em bases sdélidas de evidéncias. Por meio da
promogao de investigacdo neste dominio, objetiva-se fornecer alicerce para a
formulacdo de medidas mais eficazes na prevengao e combate desse tipo de

violéncia, contribuindo, assim, para a saude e o bem-estar global das mulheres.

O Projeto ainda salienta a relevancia da adaptagdo dos
curriculos escolares para abordar conteudos relacionados aos direitos
humanos, equidade de género e violéncia obstétrica, bem como incentiva

pesquisas académicas sobre prevencao dessa forma de violéncia.

Percebe-se, assim, que essas proposi¢des legislativas
delineiam abordagens totalmente diferentes da questao da violéncia obstétrica.
Ao passo que os projetos iniciais buscam apenas a tipificagdo penal da

violéncia obstétrica, o PL n° 2.373, de 2023, tem uma abrangéncia mais ampla,
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enfatiza direitos femininos e promove a atencéao integral a saude da mulher em
contextos de violéncia obstétrica. Assim, por tocarem em facetas
essencialmente diversas do assunto, os PLs ndo deveriam tramitar em

conjunto.

O Regimento Interno da Camara dos Deputados estabelece
diretrizes para a combinacdo de propostas quando estas possuem relagdes
diretas e podem serem fundidas em um unico texto legislativo. No entanto,
neste caso em particular, os objetivos e contextos subjacentes a cada projeto
se desviam de tal conexdo. A desapensacao dos projetos € uma medida que
respeita a individualidade de cada PL e garante que cada proposta seja
devidamente avaliada e debatida em relagdo aos seus proprios méritos. E
preciso salvaguardar o devido processo legislativo, assegurando que cada
Projeto seja apreciado conforme sua natureza e contribuicdo especifica para o

ordenamento juridico.

Ante o exposto, solicito a Presidéncia da Camara seja
determinada a tramitagdo em separado do Projeto de Lei n® 2.373, de 2023, de
minha autoria, que dispbe sobre a Violéncia Obstétrica e Ginecolégica na
assisténcia a saude da mulher no ambito dos servigcos publicos e privados de
saude, por meio de sua desapensagao do Projeto de Lei n° 2.589, de 2015, do
Deputado Pr. Marco Feliciano, que dispde sobre a criminalizagdo da violéncia

obstétrica.

Sala das Sessdes, em 18 de agosto de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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